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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER





CONTRATO 552-2025 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL – CREDENCIAMENTO 008-2025.

[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gilberto Domingos Menin, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Leiloeira Oficial CAMILA LAIS CARGNELUTTI, inscrita no CPF n° 976.729.710-34, com endereço profissional na RS 155 Km 01, s/nº, Sala 02, Bairro Modelo, na cidade de Ijuí/RS doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Credenciamento nº 008//2025, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de leiloeiro oficial para a realização de leilão de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade do CONTRATANTE, conforme especificado no Edital de Chamamento Público n.º 008/2025 e no Termo de Credenciamento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
2.1 O CONTRATADO deverá executar os serviços conforme as condições estabelecidas no Edital n.º 008/2025 e no Termo de Credenciamento, observadas as normas dos Decretos n.º 3.714/23 e 3.642/23 e da Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO
3.1 A remuneração do CONTRATADO será de até 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor de cada bem arrematado, paga exclusivamente pelo arrematante.
3.2 Não haverá qualquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato terá vigência a contar da sua assinatura, até a conclusão do leilão para o qual o CONTRATADO foi designado, salvo prorrogação por interesse do CONTRATANTE, nos termos da Lei n.º 14.133/2021.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Além das obrigações previstas no Termo de Credenciamento, o CONTRATADO deverá:
5.1.1 Garantir a regularidade fiscal e jurídica durante a execução do contrato;
5.1.2 Prestar contas ao CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o leilão, com relatório detalhado dos bens arrematados e valores arrecadados;
5.1.3 Zelar pela transparência e legalidade do leilão.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Fornecer a lista de bens a serem leiloados, com avaliações e condições de venda;
6.2 Garantir o acesso do CONTRATADO aos bens para vistoria e divulgação;
6.3 Notificar o CONTRATADO com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para a realização do leilão.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO às penalidades previstas no Edital, no Termo de Credenciamento e na legislação aplicável, incluindo advertência, multa, suspensão ou descredenciamento.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Porto Xavier/RS, 30 de dezembro de 2025.



MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                              CAMILA LAIS CARGNELUTTI                      
                       Contratante					Contratada
           

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
________________________________			___________________________________
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